
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

EDITAL Nº. 003/2019
O Prefeito Municipal de Diamante D’Oeste - Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
urgência  na  contratação  de  profissionais para  os  cargos objetos  do  presente  processo  seletivo;  o
atendimento  de  necessidade  temporária  de  interesse  público  considerando  a  previsão  de  realização  de
concurso Publico  no segundo semestre de 2019, torna pública a abertura de processo seletivo simplificado,
conforme disposto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, autorizado pela Lei Municipal n.º 35/2009,
de 12 de novembro de 2009 e suas alterações, Lei 241/2019, regidos pelas normas constantes neste Edital. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1  -  O  processo  seletivo  simplificado  para  contratação  imediata  será  regido  por  este  Edital  e
coordenado pela comissão instituída pela Portaria nº. 140/2019 de 14/10/2019.
1.2 - A seleção de que se trata este Edital será realizada mediante análise curricular e avaliação de
títulos de caráter classificatório e eliminatório.
1.3  -  Serão  aceitos  apenas  os  documentos  entregues  pessoalmente  ou  através  de  procurador.  A
procuração não precisa ser feita em cartório, mas deve ter firma reconhecida. 
1.4 - A irregularidade ou ilegalidade constatada a qualquer tempo, em qualquer dos títulos acarretará a
anulação do referido documento, bem como, na desclassificação e/ou exoneração do candidato.
1.5 - Os cargos, vagas disponíveis, carga horária, remunerações, pré-requisitos e atribuições dos
cargos serão aqueles informados no Anexo I deste Edital. 
1.6  -  O  candidato  poderá  obter  informações  referentes  ao  processo  seletivo  simplificado  na  
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Piovezana, 257, Centro, Diamante D’ Oeste – PR, das
8h (oito horas) às 12h (doze horas) e das 13:30h (treze e trinta horas) às 17h (dezessete horas).
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
2.3 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.4 - Possuir aptidão física e mental para o exercício das suas atribuições; 
2.5 -  Atender aos requisitos para a vaga a qual concorre e cumprir todas as determinações deste
Edital. 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - A inscrição deverá ser efetuada por meio de entrega da ficha de inscrição (ANEXO II), currículo
padronizado  (ANEXO III),  formulário  de  relação  de  títulos  (ANEXO IV),  e  demais  documentos
(ANEXO V), no período de 16 à 21  de outubro de 2019 das 8h (oito horas) as 12h (doze horas) e das
13:30h (treze e trinta horas) às 17h (dezessete horas), pessoalmente e apenas na Secretaria de Saúde,
situada na Rua Piovezana, 257, Centro, Diamante D’ Oeste - PR; 
3.2 - Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição; 
3.3 - As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão
do Processo Seletivo o direito de excluir do processo seletivo simplificado as fichas de inscrições,
currículos  e  formulários  de  relação  de  títulos,  que  estiverem preenchidos  de  forma  incompleta,
incorreta e ilegível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 
3.4 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital. 
3.5  -  No  ato  da  entrega  do  currículo,  não  serão  verificados  os  comprovantes  das  condições  da
participação, no entanto, o candidato que não as satisfizer será eliminado do processo seletivo. 
4 - ANÁLISES CURRICULARES E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CLASSIFICATÓRIA E
ELIMINATÓRIA TECNICO EM HIGIENE DENTAL.
4.1 -  A seleção será procedida da contagem de  pontos  e  serão apurados conforme descrito  nos
quadros de critérios abaixo. 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO



MÁXIMA

2. Cursos
Certificação ou Diploma de participação em
cursos, ou afins, com carga horária acima de
20h/a.

10 20

2. Tempo de Serviço

Tempo  de  exercício  na  Administração
Pública,  na  função/cargo  a  que  concorre
(informar  se  administração  pública  federal,
estadual ou municipal).

15 por ano completo 30

Tempo de exercício de atividade profissional
na função/cargo a que concorre.

10 por ano completo 50

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 100

4.2 - Cada título será considerado uma única vez. 
4.3 - O curso Técnico em Higiene Dental não será avaliado como título, mas recomenda-se que uma
cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão referente a esse curso seja entregue juntamente com os
documentos  que  compõem a Prova de  Títulos,  devendo o candidato  identificar  esta  cópia  com a
expressão "pré-requisito". 
4.4 - Serão considerados títulos aptos a serem valorizados:
a) Curso de Especialização realizado em instituição de ensino credenciada pelo MEC;
b) Cursos ou afins, com carga horária acima de 20h/a (vinte horas por ano);
c) Tempo de exercício na Administração Pública, na função/cargo a que concorre com tempo igual ou
superior a 12 (doze) meses;
d)  Tempo de exercício de atividade profissional na função/cargo a que concorre.com tempo igual ou
superior a 12 (doze) meses.
4.5 - Documentos comprobatórios para a Prova de Títulos:
a) Diploma (fotocópia frente e verso) ou Certificado de Conclusão em papel timbrado.
b) Certificados de Conclusão conforme item 4.4, alíneas a e b.
4.6 - Documentos comprobatórios para Tempo de Serviço:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): fotocópias que incluam as páginas com os dados
de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato
de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, e assinaturas;
b) Contrato de Trabalho que expresse claramente a função exercida pelo candidato e indique o período
de trabalho (data de início – dia, mês e ano – e de permanência ou término, se for o caso);
c) Declaração Funcional que expresse claramente a função exercida pelo candidato e indique o período
de trabalho (data de início – dia, mês e ano – e de permanência ou término, se for o caso).
4.7 - Quando houver diferença no nome do candidato, entre os documentos apresentados para a Prova
de Títulos e o que consta no Requerimento de Inscrição,  o mesmo deverá anexar comprovante de
alteração de nome.
4.8 - A seleção do currículo e a avaliação de títulos (análise curricular) serão realizadas pela Comissão
de Processo Seletivo, designada por Portaria Interna, conforme item 1.1.
4.9 -  A classificação  será feita  em ordem decrescente  da pontuação final  obtida  individualmente,
considerando todos os candidatos aprovados.
4.9.1 - Havendo empate na ANÁLISE CURRICULAR e AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, o critério para
desempate será:
1º - O candidato com maior tempo de experiência no serviço público; 
2º - O candidato com maior tempo na função; 
3º - O candidato de maior idade. 



5 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS/CONVOCAÇÃO 
5.1  -  Todos  os  atos  do  processo  seletivo  serão  devidamente  divulgados  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Diamante D’Oeste (www.diamantedoeste.pr.gov.br), e no diário Oficial do Município.
É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  todas  as  etapas  do  processo  seletivo
simplificado nos canais de comunicação supracitados. 
5.2 - A convocação para designação e/ou contratação obedecerá à ordem de classificação final dos
candidatos. 
5.3 - O candidato que não comparecer no prazo de 02 (dois) dias útil, após convocação de que trata o
item anterior, será considerado desistente. 
6 - DOS RECURSOS 
6.1 - Recursos a fatos extraordinários deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal de Saúde, em
impresso  próprio,  entregues  sob  protocolo  pelo  próprio  candidato,  devidamente  fundamentado,
constando o nome do candidato, número da inscrição, endereço para correspondência e telefone. 
6.2 - O prazo para interposição de recursos; quanto à homologação de inscritos e classificação final,
será de 01 (um) dia útil após publicação dos respectivos editais, no site da Prefeitura Municipal de
Diamante D’Oeste (www.diamantedoeste.pr.gov.br), e no diário Oficial do Município.
6.3  -  Admitido  o  recurso,  caberá  a  Procuradoria  do  Município  manifestar-se  pela  reforma  ou  
manutenção do ato ocorrido, cuja decisão será comunicada ao candidato pelo telefone informado pelo
candidato no currículo, e disponibilizado cópia no prazo de 01 (um) dia útil nesta Prefeitura. 
7 - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E O REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO
7.1 - Os contratos serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.
7.2 - O Regime Jurídico de contratação será por tempo determinado. 
8. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Os documentos obrigatórios para contratação são: RG; CPF; Título com o comprovante da última
votação  ou  quitação  eleitoral;  Certificado  de  reservista,  para  candidatos  do  sexo  masculino;
Comprovante de residência atual; Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar); Prova de
Atestado Civil (Certidão de Nascimento ou Casamento); Carteira de Trabalho – CTPS (Parte da foto e
data  de  expedição);  Carteira  Funcional  (se  profissão  Regulamentada);  PIS  ou PASEP com data  de
expedição;  CPF e RG do Cônjuge se houver; Declaração de dependentes com devida comprovação;
Declaração de não nepotismo; Declaração de não acúmulo de cargo público. 
8.2 - É vedada a contratação de servidor ou empregado da Administração Pública Direta, autárquica ou
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas
empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista,  bem  como  de  suas  subsidiárias  ou  controladas,
ressalvados os casos previstos na Constituição Federal. 
Não será convocado candidato que tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho, como penalidade em
decorrência de sindicância, conforme art. 15 da Lei Complementar n.º 108, de 2005, ou tenha sofrido
penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar,  ambos nos últimos 5 (cinco) anos,
excetuados os casos em que a sindicância tenha constatado contratação/admissão indevida por parte da
administração.
8.3 - São condições para a designação e/ou contratação: 
a) Ter sido aprovado/classificado no processo seletivo simplificado; 
b) Apresentar documentação completa, devidamente relacionada no item 8.1 deste edital.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo simplificado
contido neste Edital. 
9.2 - A participação do candidato no processo seletivo gera apenas a expectativa de designação e/
ou contratação aos candidatos classificados, sendo obrigatória somente a contratação dos 
candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas. 
9.3  -  É  reservado  à  Prefeitura  Municipal  o  direito  de  proceder  à  designação  e  /ou  contrato
administrativo dos classificados, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

http://www.diamantedoeste.pr.gov.br/
http://www.diamantedoeste.pr.gov.br/


9.4 - Os casos omissos no presente neste Edital serão resolvidos pela Comissão de
Processo Seletivo, e se necessário, encaminhados a Procuradoria do Município. 
9.5 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de
retificação divulgada no Diário Oficial, e site da Prefeitura. 
9.6 - O prazo de vigência do presente edital será de 3 (três) meses.
9.7 - Os contratos dos referidos profissionais findam-se 90 (noventa) dias após a data da contratação,
podendo ser prorrogados por igual período.
9.8 - Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Descrição e outras Informações Referentes aos Cargos 
Anexo II - Ficha de Inscrição 
Anexo III - Modelo de Currículo 
Anexo IV - Formulário de Relação de Títulos
Anexo V - Documentação para Inscrição
Anexo VI - Cronograma do Processo Seletivo Simplificado

Diamante D’ Oeste, 15 de outubro de 2019.

Guilherme Pivatto Junior
Prefeito Municipal

Ângela Maria Da Silva Canalle
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal


